REGULAMENTO DO CONSELHO DE ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA DO ISET – INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO E TRABALHO
ARTIGO 1º

O COE é, nos termos do disposto no Artigo 7º dos Estatutos do ISET, um dos Órgãos daquele Instituto e rege-se, no que respeita às suas competências, composição, mandato e funcionamento, pelos Estatutos do ISET, nomeadamente o seu Artigo 19º, e, complementarmente, pelo presente Regulamento, depois de por si aprovado.

ARTIGO 2º

O COE reúne-se, ordinariamente, duas vezes por ano e, extraordinariamente sempre que for devidamente convocado pelo seu Presidente:

                        a) por sua própria iniciativa;

                        b) o requerimento, feito ao  Presidente do COE, por qualquer dos Presidentes dos Conselhos Directivo, Científico ou Pedagógico do ISET;

                        c) a requerimento, dirigido ao seu Presidente, por membros do COE que somem, no mínimo, um terço dos que se encontrem em efectividade de funções.

ARTIGO 3º

As reuniões do COE, ordinárias ou extraordinárias, terão lugar no dia, hora e local fixados na respectiva convocatória, sendo que o local, só por motivo devidamente justificado, será diverso da Sede do ISET.

1. As convocatórias, devidamente assinadas pelo seu Presidente, ou, no impedimento deste, pelo Vice-Presidente, serão remetidas obrigatoriamente, por escrito e em correio registado, ou fórmula legalmente equivalente, com quinze dias de antecedência aos Presidentes dos Conselhos Directivo, Científico e Pedagógico do ISET, e, bem assim, a todos os membros do COE, acompanhados da Ordem de Trabalhos da reunião e, igualmente, de todos os documentos, propostas e informações que respeitem a cada um dos pontos a submeter à apreciação do COE;
2. O conteúdo da ordem de trabalhos será objecto de prévia audição dos Presidentes dos restantes Órgãos estatutários do ISET;

3. Somente, havendo unanimidade de todos os membros presentes do COE, pode este debruçar-se sobre temas não expressamente previstos na ordem de trabalhos.

4. Salvo caso de força maior, devidamente justificada, o COE não poderá deliberar sobre temas referidos no número três do presente Artigo.

5.  No caso de vir a haver deliberação nos termos do número anterior, esta só será válida se não houver objecção devidamente manifestada por qualquer dos Presidentes dos Órgãos estatutários do ISET, ou por, pelo menos um terço dos membros do COE presentes, e, em qualquer caso, a deliberação tomada, mesmo que executada, poderá sempre ser considerada como nula na reunião subsequente do COE, desde que, com a antecedência normal da respectiva convocatória, qualquer membro do COE ausente da reunião anterior, tenha manifestado junto do Presidente, e por escrito, a sua objecção fundamentada àquela deliberação.

6. Em caso de incidente processual suscitado no decurso de qualquer reunião, o Presidente do COE procurará, de imediato sanar o incidente por consenso, na impossibilidade verificada do qual, o Presidente decidirá sem recurso.

ARTIGO 4º
           São participantes das reuniões do COE, com plenitude dos direitos inerentes ao sue mandato, todos os seus membros.

1. Participam igualmente, e de pleno direito, nas reuniões do COE, os Presidentes dos Conselhos Directivo, Científico e Pedagógico do ISET, sendo-lhes somente vedado o direito de voto, quer quanto às deliberações submetidas a votação, quer mesmo quanto a matérias de natureza exclusivamente processual, sempre que o Presidente do COE entenda submetê-las  a sufrágio.
2. Em caso de empate em qualquer votação realizada o Presidente suscitará de imediato reponderação do voto aos membros do COE, a que se seguirá, de imediato, nova votação.

3. No caso de a segunda votação a que se refere o número anterior vir a traduzir-se por novo empate, o Presidente do COE pode, se assim o entender, exercer o seu direito de voto de qualidade, por forma a viabilizar a eficácia da deliberação.

4. O voto relativamente a qualquer matéria, mesmo que de natureza processual, será sempre presencial e de braço no ar, considerando-se como adoptadas as deliberações que obtiverem a maioria absoluta dos membros presentes.
5. Exceptuam-se do disposto no número anterior as votações que pressuponham um juízo sobre qualquer dos presentes ou membros do COE ausentes, circunstância em que o escrutínio será obrigatoriamente secreto, considerndo-se válidas as deliberações que obedecerem, quanto ao número e sentido dos votos expressos, ao critério fixado no número anterior.

ARTIGO 5º

À hora, dia e local da reunião do COE devidamente convocada, o Presidente do COE, na sua ausência, o Vice Presidente ou, na ausência dos dois, o membro do COE designado ad hoc pelos membros presentes, abrirá a reunião, independentemente das ausências eventualmente verificadas e iniciará a análise e discussão, pela ordem indicada na convocatória, de todos os pontos da ordem de trabalhos.
1 Porém não poderá proceder-se a qualquer votação com carácter deliberativo enquanto não se encontrarem presentes, pelo menos, metade mais um dos membros do COE.

2.No caso de se esgotarem as discussões sobre todos os pontos da ordem de trabalhos sem que tenha havido lugar a qualquer deliberação por falta de quórum deliberativo, o Conselho funcionará em segunda convocatória trinta minutos depois da hora pré fixada para o início da reunião.
3 Em segunda convocatória, o COE deliberará validamente e definitivamente desde que os votos a favor superem em um voto o número dos votos contra, independentemente do número de membros presentes.

ARTIGO 6º

No início de cada reunião o Presidente convidará para secretariar a mesma e elaborar a respectiva acta, um dos membros presentes, salvo se, ouvidos os Presidentes presentes dos Órgãos estatutários do ISET e os membros presentes do COE, não se levantarem quaisquer objecções a que o secretariado da reunião seja assegurado por elemento designado pelo Presidente do Conselho Directivo, de entre o Secretariado do ISET.

1. As actas das reuniões do COE são aprovadas e assinadas pelo seu Presidente que, de imediato as mandará remeter a todos os presentes.

2. Todos os presentes a cada reunião do COE podem exprimir por escrito, junto do Presidente do COE, observações ou mesmo objecções devidamente fundamentadas ao texto da acta que lhes tiver sido presente, obrigando-se o Presidente do COE a apensar à respectiva acta aqueles textos.
